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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA JUDICIAL 
DA COMARCA DE MARACAÍ – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
 
 
 

 
Ação de Execução de Título Extrajudicial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PEDRINHAS 
PAULISTA, sociedade civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
52.008.315/0001-89, estabelecida na Estrada Municipal PPT 020, km. 01+680m, 
s/nº, caixa postal 11, zona rural do município de Pedrinhas Paulista - SP, CEP 
19.865-000, através de seus advogados, ao final signatários, com escritório na rua 
João Fiúza, nº 194, 1º andar, Vila Fiúza, na cidade de Assis, Estado de São Paulo, 
CEP 19814-520, fone/fax 18-3325-1636, onde recebem intimações, vem 
respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, com fundamento nos 
artigos 784, III, c/c 798, 824 e segs. do Código de Processo Civil, propor a 
presente 

 

 

 
 

em desfavor de IVON CARDOSO DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 
216.882.008-27, residente no Sítio Santa Alice, s/nº, Bairro  
Sumidoro, Zona Rural – CEP: 17630-000, na cidade de Arco-Iris/SP,  pelos motivos 
de fatos e de direito, abaixo expostos: 

 

A Exequente é credora do Executado, na importância 
líquida, certa e exigível de R$ 14.746,00, representada pelas Notas 
Promissórias Rurais devidamente descritas e discriminadas nas planilhas 

de cálculo em anexo, vencidas e não solvidas em seus vencimentos. 

 

Ocorre que, o Executado encontra-se com débito em aberto 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
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perante a Exequente no valor originário de R$ 14.746,00 que, atualizado até esta 
data, i. é, 06/12/2022, conforme se vê da inclusa planilha de débito (CPC, art. 798, I, 
“b”), perfaz o montante de R$ 15.978,03 (quinze mil, novecentos e setenta e 
oito reais e três centavos). 

 
Apesar de todas as facilidades de pagamento concedidas ao 

Executado, este não cumpriu as obrigações formalmente assumidas, tornando 
impossível o recebimento de forma amigável, embora os esforços desenvolvidos 
nesse sentido. Assim, alternativa outra não resta à exequente senão o 
ajuizamento da presente Ação de Execução de Título Extrajudicial, com apoio na 
legislação acima mencionada. 

 
Diante do exposto, requer a Vossa Excelência o recebimento 

da presente ação de execução de título extrajudicial, determinando-se de 
imediato: 

 
a) a CITAÇÃO do Executado, na forma do art. 829, do CPC, 

por carta com Aviso de Recebimento no endereço declinado no preâmbulo, para 
que no prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento do débito apurado até 
06/12/2022, no valor de  R$ 15.978,03 (quinze mil novecentos e setenta e oito 
reais e três centavos), acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês a partir da presente data, mais custas processuais e 
honorários advocatícios a ser inicialmente fixados (CPC, art. 827), que serão 
reduzidos à metade na hipótese de pronto pagamento, cientificando-os do prazo 
de 15 (quinze) dias que terá para embargar a execução, caso queira; 

 
b) na hipótese de citação, uma vez decorrido o prazo sem o 

pagamento do débito, na forma do art. 829, do CPC, requer a expedição de 
mandado para que o Sr. Oficial de Justiça promova imediatamente a penhora 
sobre bens do devedor suficientes para garantia do crédito exequendo; 

 

c) caso o executado não seja localizado para citação pessoal, 
requer que sejam arrestados e avaliados tantos bens quantos bastem para a 
garantia da execução, nomeando-se depositário fiel e observadas as disposições 
do art. 830 e §§ do CPC, lavrando-se termo circunstanciado sobre as diligências 
realizadas; 

 
d) efetivada a penhora em bens do devedor, desde já a 

Exequente manifesta interesse em adjudicar o bem afetado judicialmente (CPC, 
art. 876) ou aliená-lo por iniciativa particular (CPC, art. 879, I,), caso assim as 
peculiaridades da execução recomendarem e permitirem, seguindo-se novas 
constrições caso as anteriores não sejam suficientes para a satisfação do crédito, 
até final liquidação do principal, correção monetária, juros de mora, honorários 
advocatícios e custas processuais. 

 

e) a procedência da presente Execução, até final recebimento 
pela credora. 
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Para a hipótese de incidentes processuais, desde já requer 
poder provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidas, 
notadamente depoimento pessoal do representante legal do devedor, oitiva de 
testemunhas, exames periciais, juntada e requisição de documentos e outras que 
se mostrarem pertinentes ao deslinde da causa. 

 
Atribuindo-se à causa o valor inicial de R$ 15.978,03 (quinze 

mil, novecentos e setenta e oito reais e três centavos). 
 

Nestes termos, 
 

p. deferimento. 
 

Assis, 13 de dezembro de 2.022. 
 
 

Adv. Marcos Domingos Somma 
OAB/SP nº 68.512 

 
 

Adv. Antônio Zanetti Filho 
OAB/SP 244.923 
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA”

Outorgante: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PEDRINHAS PAULISTA, 

com CNPJ n° 52.008.315/0001-89, estabelecida na Estrada 

Municipal PPT 020, km 1 + 680 metros, no Municipio de 

Pedrinhas Paulista - Estado de São Paulo, por seus 

representantes legais.

Outorgados: MARCOS DOMINGOS SOMMA, RG/SP 9.816.363, CPF/MF 

407.729.508/49, brasileiro, casado, advogado inscrito na 

OAB/SP sob o n° 65.512; IVO SILVA, RG/SP n° 5.174.615, 

CPF/MF 437.256.868-15, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/SP sob n° 135.767; ANTONIO ZANETTI FILHO, RG 

n° 6.662.896 e do CPF/MF 797.360.688-20, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/SP n° 244.923, RG n° 6.662.896 

e do CPF/MF 797.360.688-20; DÉBORA BERTO SILVA SOARES, RG/SP 

43.455.758-4, CPF/MF 303.620.828.39, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/SP sob n°. 272.635; FERNANDO 

MATTIOLI SOMMA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na 

OAB/SP sob o n° 303.182 e LEONARDO ANTONIO ZANETTI, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 

398.529, todos com escritório na rua João Fiúza, 194, na 

cidade de Assis-SP.

a quem confere(m) amplos poderes para o foro em geral, com 

a clausula ad e et judicia, em qualquer Juizo, Instância ou 

Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-lo(a, os, as) nas contrárias, seguindo 

umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais 

e acompanhando-o, conferindo-lhe, ainda poderes especiais 

para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou 

separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, 

com reserva de igual poderes, dando tudo por bom, firme e 

valioso; especialmente para propor Ação de Execução de Titulo 

Extrajudicial em face de Ivon Cardoso da Silva.

Pedrinhas Paulista 

14 de dezembro de 202£

COOPERATIVA AGROPECU X PEDRINHAS PAULISTA

NALLO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA
Av. São Paulo, 440 - Maracai-SP - CEP 19840-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001038-11.2022.8.26.0341 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado IVON CARDOSO DA SILVA, Brasileiro, Casado, Desempregado, 
CPF 21688200827, com endereço à Sitio Santa Alice, S/N, Zona 
Rural, Sumidoro, CEP 17630-000, Arco-Iris - SP 
COOPERATIVA AGROOPECUÁRIA DE PEDRINHAS 
PAULISTA, CNPJ 52008315000189, Estrada Municipal Ppt 020 Km 
01 +680 Metros, S/N, Caixa Postal 11, Zona Rural, CEP 19865-000, 
Pedrinhas Paulista - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Zander Barbosa Dalcin

Vistos, 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 1.051, 
do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo 
o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA
Av. São Paulo, 440 - Maracai-SP - CEP 19840-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 
expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, 
§3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena 
de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta, mandado ou ofício.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Maracai, 09 de janeiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Maracaí  Emitido em: 10/01/2023 00:16 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0005/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP)  D.J.E 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além 
 de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação. 
 Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de   Processo   Civil,   a 
 citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de   citação   deverá   constar, 
 também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o   não 
 pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado.   Não   encontrado(s)   o(s) 
 executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto 
 bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do   Código   de   Processo   Civil.   As 
 citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis 
 mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s) 
 executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de 
 pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade. 
 Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e 
 instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art. 
 231,   do   Código   de   Processo   Civil.   Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por 
 cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais, 
 acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que 
 a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de   certidão 
 de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os   cadastros 
 processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas 
 informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art. 
 2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim,   registre-se   que, 
 independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o   exequente   poderá 
 requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que   servirá   também   aos   fins 
 previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão,   caberá   ao   exequente 
 providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente   nos   autos   no   prazo   de   10 
 dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas 
 da Lei. Intime-se." 

           Maracai, 10 de janeiro de 2023. 
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 Foro de Maracaí  Emitido em: 11/01/2023 01:22 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0005/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP) 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além 
 de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação. 
 Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de   Processo   Civil,   a 
 citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de   citação   deverá   constar, 
 também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o   não 
 pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado.   Não   encontrado(s)   o(s) 
 executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto 
 bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do   Código   de   Processo   Civil.   As 
 citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis 
 mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s) 
 executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de 
 pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade. 
 Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e 
 instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art. 
 231,   do   Código   de   Processo   Civil.   Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por 
 cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais, 
 acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que 
 a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de   certidão 
 de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os   cadastros 
 processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas 
 informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art. 
 2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim,   registre-se   que, 
 independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o   exequente   poderá 
 requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que   servirá   também   aos   fins 
 previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão,   caberá   ao   exequente 
 providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente   nos   autos   no   prazo   de   10 
 dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas 
 da Lei. Intime-se." 

           Maracaí, 11 de janeiro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARACAÍ

FORO DE MARACAÍ

VARA ÚNICA

Av. São Paulo, 440 - Maracai-SP - CEP 19840-000

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001038-11.2022.8.26.0341

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: Ivon Cardoso da Silva

Destinatário(a):
Ivon Cardoso da Silva
Sitio Santa Alice, S/N, Zona Rural, Sumidoro 
Arco-Iris-SP 
CEP 17630-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 15.978,03, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Maracai, 22 de 
fevereiro de 2023. Tiago Henrique dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA
Av. São Paulo, 440, ., Centro - CEP 19840-000, Fone: (18) 3371-1463, 
Maracai-SP - E-mail: maracai@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001038-11.2022.8.26.0341

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: Ivon Cardoso da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vista dos autos ao exequente para se manifestar sobre o Aviso 
de Recebimento negativo de fl. 51 (não procurado), tendo em 
vista que o endereço diligenciado é situado em Zona Rural, 
localidade não atendida pela ECT.
Nada Mais. Maracai, 05 de maio de 2023. Eu, ___, MILKA 
NASCIMENTO COSTA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Maracaí  Emitido em: 08/05/2023 00:17 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0298/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP)  D.J.E 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   ao   exequente   para   se   manifestar   sobre   o   Aviso   de   Recebimento   negativo   de   fl. 
 51   (não   procurado),   tendo   em   vista   que   o   endereço   diligenciado   é   situado   em   Zona   Rural,   localidade   não   atendida 
 pela ECT." 

           Maracai, 8 de maio de 2023. 
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 Foro de Maracaí  Emitido em: 09/05/2023 01:55 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0298/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP) 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   ao   exequente   para   se   manifestar   sobre   o   Aviso   de   Recebimento   negativo   de   fl. 
 51   (não   procurado),   tendo   em   vista   que   o   endereço   diligenciado   é   situado   em   Zona   Rural,   localidade   não   atendida 
 pela ECT." 

           Maracaí, 9 de maio de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
JUDICIAL DA COMARCA DE MARACAÍ – SP. 

 

 

 

Ref. Processo nº 1001038-11.2022.8.26.0341 

 

 

 

 

 

    COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PEDRINHAS 
PAULISTA, qualificada nos autos da ação de execução que promove em 
desfavor de IVON CARDOSO DA SILVA, feito em referência, em trâmite perante 
este v. Juízo e Ofício Judicial, por seus advogados e procuradores que esta 
subscrevem, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, à vista do 
ato ordinatório de fls. 52 e dando ciência da devolução do A.R. negativo de fls. 
51, requerer a citação do executado por oficial de justiça da Comarca de TUPÃ-
SP, através da central compartilhada, nos termos do Comunicado Conjunto 
248/2023, expedido pela Presidência do Tribunal de Justiça e a Corregedoria 
Geral da Justiça. 

    Para realização do ato citatório na forma pleiteada, a 
exequente exibe para encarte a inclusa guia de recolhimento da diligência do 
Oficial de Justiça. 

    Termos em que, 

    Pelo deferimento. 

    Assis, 21 de junho de 2.023. 

 

 

    Adv. Marcos Domingos Somma 

     OAB/SP 244.923 

 

    Adv. Antônio Zanetti Filho 

     OAB/SP 244.923 
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Consultas - Emissão de comprovantes

G3372114527039301
21/06/2023 15:07:04

21/06/2023    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:06:46

385203852                                   0017

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: COOPEDRINHAS                          

AGENCIA: 3852-0          CONTA:          5.000-8

================================================

BANCO DO BRASIL                                

------------------------------------------------

00190000090306313600000001851179293920000010278

BENEFICIARIO:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

NOME FANTASIA:                                 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

CNPJ: 51.174.001/0001-93                       

PAGADOR:                                       

Cooperativa agropecuA¡ria de Pedrin            

CNPJ: 52.008.315/0001-89                       

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             62.023

NOSSO NUMERO                   30631360000001851

CONVENIO                                03063136

DATA DE VENCIMENTO                    25/06/2023

DATA DO PAGAMENTO                     20/06/2023

VALOR DO DOCUMENTO                        102,78

VALOR COBRADO                             102,78

================================================

NR.AUTENTICACAO            B.B43.BEA.65D.519.EA2

================================================

Central de Atendimento BB                      

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    

0800 729 0001 Demais localidades.              

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                               

SAC BB                                         

0800 729 0722                                  

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      

produtos e servicos.                           

                                               

Ouvidoria                                      

0800 729 5678                                  

Reclamacoes nao solucionadas nos canais        

habituais agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                   

                                               

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088                                  

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.       

Transação efetuada com sucesso por: J0490186 JOSE CARLOS ALVES.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA
AV. SÃO PAULO, 440, Maracai-SP - CEP 19840-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1001038-11.2022.8.26.0341  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado Ivon Cardoso da Silva

Valor da Causa: R$ 15.978,03

Nº do Mandado: 341.2023/002261-4

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: IVON CARDOSO DA SILVA, Brasileiro, Casado, Desempregado, CPF 
21688200827 , com endereço à Sitio Santa Alice, S/N, Zona Rural, Sumidouro, CEP 17630-000, 
Arco-Iris - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 1851                         - R$ 102,78

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Zander Barbosa Dalcin

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Maracai, 28 de agosto de 2023.

*34120230022614*
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http://www.tjsp.jus.br/
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA
Av. São Paulo, 440, ., Centro - CEP 19840-000, Fone: (18) 3371-1463, 
Maracai-SP - E-mail: maracai@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001038-11.2022.8.26.0341

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: Ivon Cardoso da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Lucinei da Silva Aquino (31219)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
341.2023/002261-4  dirigi-me ao endereço, Sitio Santa Alice, no dia 18/09, 
às 17:00  hr, onde Citei/Intimei o(a) requerido(a), na pessoa do(a) Sr.  
Ivon Cardoso da Silva, de todo conteúdo do presente mandado e após 
as formalidades legais aceitou a contrafé que lhe ofereci, bem como  
exarou sua nota de ciência.

O referido é verdade e dou fé. 

Tupã, 19 de setembro de 2023.

Número de Cotas: 1851 R$102,78
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA
Av. São Paulo, 440, ., Centro - CEP 19840-000, Fone: (18) 3371-1463, 
Maracai-SP - E-mail: maracai@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001038-11.2022.8.26.0341

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: Ivon Cardoso da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem oferecimento de embargos à 
execução. Nada Mais. Maracai, 14 de março de 2024. Eu, FRANCIELE 
LOPES DE LIMA, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA
Av. São Paulo, 440, ., Centro - CEP 19840-000, Fone: (18) 3371-1463, 
Maracai-SP - E-mail: maracai@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001038-11.2022.8.26.0341

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: Ivon Cardoso da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Considerando a certidão de fl. 61, intime-se a parte exequente 
em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal.
Nada Mais. Maracai, 14 de março de 2024. Eu, FRANCIELE 
LOPES DE LIMA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Maracaí  Emitido em: 14/03/2024 12:13 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0156/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP)  D.J.E 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Considerando   a   certidão   de   fl.   61,   intime-se   a   parte   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento do feito, no prazo legal." 

           Maracai, 14 de março de 2024. 
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 Foro de Maracaí  Emitido em: 15/03/2024 03:58 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0156/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP) 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   a   certidão   de   fl.   61,   intime-se   a   parte   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento do feito, no prazo legal." 

           Maracaí, 15 de março de 2024. 
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
JUDICIAL DA COMARCA DE MARACAÍ – SP. 

 

 

 

Ref. Processo nº 1001038-11.2022.8.26.0341 

 

 

 

 

 

    COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PEDRINHAS 
PAULISTA, qualificada nos autos da ação de execução que promove em 

desfavor de IVON CARDOSO DA SILVA, feito em referência, em trâmite perante 

este v. Juízo e Ofício Judicial, por seus advogados e procuradores que esta 

subscrevem, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, à vista do 

ato ordinatório de fls. 62 e, em termos de prosseguimento, requerer a penhora 

“on line” em ativos do executado, no valor constante da planilha que ora exibe 
em encarte. 

    Para realização do ato de penhora, a exequente exibe 

para encarte a inclusa guia de recolhimento das despesas. 

    Termos em que, 

    Pelo deferimento. 

    Assis, 27 de março de 2.024. 

 

 

    Adv. Marcos Domingos Somma 

     OAB/SP 244.923 

 

    Adv. Antônio Zanetti Filho 

     OAB/SP 244.923 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024032511043606
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Cooperativa agropecuária de Pedrinhas Paulista/SP 52.008.315/0001-89
Nº do processo Unidade CEP
10010381120228260341 1ª Vara cível de Maracaí 19865-000
Endereço Código
Estr. Mun. PPT 020, Km 01+680m, s/n - zona rural 434-1
Histórico Valor

35,36  
Total

35,36  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 353651174007 143415200830 150001896060

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024032511043606

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Cooperativa agropecuária de Pedrinhas Paulista/SP 52.008.315/0001-89
Nº do processo Unidade CEP
10010381120228260341 1ª Vara cível de Maracaí 19865-000
Endereço Código
Estr. Mun. PPT 020, Km 01+680m, s/n - zona rural 434-1
Histórico Valor

35,36  
Total

35,36  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 353651174007 143415200830 150001896060

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024032511043606

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Cooperativa agropecuária de Pedrinhas Paulista/SP 52.008.315/0001-89
Nº do processo Unidade CEP
10010381120228260341 1ª Vara cível de Maracaí 19865-000
Endereço Código
Estr. Mun. PPT 020, Km 01+680m, s/n - zona rural 434-1
Histórico Valor

35,36  
Total

35,36  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 353651174007 143415200830 150001896060
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Consultas - Emissão de comprovantes

G3342709544764841
27/03/2024 10:00:11

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

27/03/2024 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.00.07

3852003852         SEGUNDA VIA              0001

                                               

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           

                                               

CLIENTE: COOPEDRINHAS                          

AGENCIA: 3852-0 CONTA:         5.000-8         

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                  

Codigo de Barras   86800000000-0   35365117400-7

                   14341520083-0   15000189606-0

Data do pagamento                     26/03/2024

Valor Total                                35,36

------------------------------------------------

DOCUMENTO:  032613                             

AUTENTICACAO SISBB:        A.D98.220.6BA.9F3.3B0

Transação efetuada com sucesso por: J0490186 JOSE CARLOS ALVES.
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
JUDICIAL DA COMARCA DE MARACAÍ – SP. 

 

 

 

Ref. Processo nº 1001038-11.2022.8.26.0341 

 

 

 

 

 

    COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PEDRINHAS 
PAULISTA, qualificada nos autos da ação de execução que promove em 

desfavor de IVON CARDOSO DA SILVA, feito em referência, em trâmite perante 

este v. Juízo e Ofício Judicial, por seus advogados e procuradores que esta 

subscrevem, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, à vista do 

ato ordinatório de fls. 62 e, em termos de prosseguimento, requerer a penhora 

“on line” em ativos do executado, no valor constante da planilha que ora exibe 
em encarte. 

    Para realização do ato de penhora, a exequente exibe 

para encarte a inclusa guia de recolhimento das despesas. 

    Termos em que, 

    Pelo deferimento. 

    Assis, 27 de março de 2.024. 

 

 

    Adv. Marcos Domingos Somma 

     OAB/SP 244.923 

 

    Adv. Antônio Zanetti Filho 

     OAB/SP 244.923 
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

AÇÃO DE EXECUÇÃO - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PEDRINHAS PAULISTA X IVON
CARDOSO DA SILVA - PROCESSO DIGITAL Nº 1001038-11.2022.8.26.0341 - VARA JUDICIAL
DA COMARCA DE MARACAÍ - SP.
Data de atualização dos valores: março/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO TOTAL

1 Planilha de fls. 39
atualizada 15/11/2022 15.978,03 16.979,97 16.979,97

TOTAIS 15.978,03 16.979,97 16.979,97
--------------------------------

Subtotal R$ 16.979,97
Honorários advocatícios (10,00%) - não aplicável s/ a multa (+) R$ 1.698,00

Subtotal R$ 18.677,97
custa judicial - 14/12/2022 - - R$ 159,85 (+) R$ 169,23

Subtotal (custa judicial) R$ 169,23
despesa processual - 14/12/2022 - - R$ 42,90 (+) R$ 45,42

despesa processual - 20/06/2023 - - R$ 102,78 (+) R$ 105,13
Subtotal (despesa processual) R$ 150,55

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 18.997,75
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA

Av. São Paulo, 440, ., Centro - CEP 19840-000, Fone: (18) 3371-1463, Maracai-
SP - E-mail: maracai@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1001038-11.2022.8.26.0341 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001038-11.2022.8.26.0341 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: Ivon Cardoso da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Zander Barbosa Dalcin

Vistos.

Defiro o petitório retro, no tocante a realização de pesquisas pelos sistemas 
disponibilizados ao Poder Judiciário – SISBAJUD.

Para realização do bloqueio/pesquisa on line pelo sistema, deverá o exequente 
promover o recolhimento da taxa de despesa (se ainda não estiver juntado aos autos), a qual foi 
estabelecida no Provimento CSM nº 2.684/2023, artigo 9º e anexo V, caso não seja beneficiário 
da gratuidade da justiça.

Deverá ainda o exequente, providenciar número do CPF do pesquisado, bem com 
apresentar cálculo atualizado do débito, se ainda não tiver feito.

Cumpridas as providências acima, tome, o Diretor de Serviço, providências para 
pesquisa e bloqueio on line.

Intime-se.

Maracai, 25 de abril de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO

Autos: 1001038-11.2022.8.26.0341 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                     65                                     70 

                                     66                                     65 

                                     67                                     66 

                                     68                                     67 

                                     69                                     68 

                                     70                                     69

Maracaí, 17 de julho de 2024.

Aldo Florencio Pereira Filho
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

17/07/2024 14:09

1001038-11.2022.8.26.0341

ZANDER BARBOSA DALCIN protocolado por (ALDO FLORECIO PEREIRA FILHO)

Ação Cível

Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20240012328448

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA UNICA DE MARACAI

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Não

Ordem sigilosa? Não

21688200827: IVON CARDOSO DA SILVA

R$ 18.997,75 (dezoito mil e novecentos e noventa e sete reais e setenta e
cinco centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

17577 - GENIAL INSTITUCIONAL CCTVM S.A
  /

42300 - MERCADO PAGO IP LTDA.
  /

57487 - GENIAL INVESTIMENTOS CVM S.A.
  /

00086 - NVIO BRASIL IP LTDA
  /

31710 - BANCO GENIAL
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

05237 - BCO BRADESCO S.A.
  /

03008 - BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/17/07/2024 14:09
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

17/07/2024 14:09

1001038-11.2022.8.26.0341

ZANDER BARBOSA DALCIN protocolado por (ALDO FLORECIO PEREIRA FILHO)

Ação Cível

Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20240012328448

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA UNICA DE MARACAI

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

21688200827: IVON CARDOSO DA SILVA R$ 317,61

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 JUL 2024
14:09

Bloqueio de Valores ZANDER BARBOSA
DALCIN protocolado

por (ALDO
FLORECIO

PEREIRA FILHO)

R$ 18.997,75 (98) Não-Resposta - 19 JUL 2024 07:00

BANCO GENIAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 JUL 2024
14:09

Bloqueio de Valores ZANDER BARBOSA
DALCIN protocolado

por (ALDO
FLORECIO

PEREIRA FILHO)

R$ 18.997,75 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 18 JUL 2024 05:51

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/24/07/2024 16:22
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 JUL 2024
14:09

Bloqueio de Valores ZANDER BARBOSA
DALCIN protocolado

por (ALDO
FLORECIO

PEREIRA FILHO)

R$ 18.997,75 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 317,61 18 JUL 2024 18:51

24 JUL 2024
16:22

Desbloqueio de Valores ZANDER BARBOSA
DALCIN protocolado

por (ALDO
FLORECIO

PEREIRA FILHO)

R$ 317,61 Não enviada - -

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 JUL 2024
14:09

Bloqueio de Valores ZANDER BARBOSA
DALCIN protocolado

por (ALDO
FLORECIO

PEREIRA FILHO)

R$ 18.997,75 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 18 JUL 2024 18:08

NVIO BRASIL IP LTDA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 JUL 2024
14:09

Bloqueio de Valores ZANDER BARBOSA
DALCIN protocolado

por (ALDO
FLORECIO

PEREIRA FILHO)

R$ 18.997,75 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JUL 2024 20:06

BCO BRADESCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 JUL 2024
14:09

Bloqueio de Valores ZANDER BARBOSA
DALCIN protocolado

por (ALDO
FLORECIO

PEREIRA FILHO)

R$ 18.997,75 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 18 JUL 2024 08:42

GENIAL INSTITUCIONAL CCTVM S.A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

MERCADO PAGO IP LTDA.

2 3/24/07/2024 16:22
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 JUL 2024
14:09

Bloqueio de Valores ZANDER BARBOSA
DALCIN protocolado

por (ALDO
FLORECIO

PEREIRA FILHO)

R$ 18.997,75 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 18 JUL 2024 16:12

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 JUL 2024
14:09

Bloqueio de Valores ZANDER BARBOSA
DALCIN protocolado

por (ALDO
FLORECIO

PEREIRA FILHO)

R$ 18.997,75 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 18 JUL 2024 14:58

GENIAL INVESTIMENTOS CVM S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 JUL 2024
14:09

Bloqueio de Valores ZANDER BARBOSA
DALCIN protocolado

por (ALDO
FLORECIO

PEREIRA FILHO)

R$ 18.997,75 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 18 JUL 2024 20:33

ITAÚ UNIBANCO S.A.

3 3/24/07/2024 16:22
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA
AV. SÃO PAULO, 440, Maracai-SP - CEP 19840-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001038-11.2022.8.26.0341

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: Ivon Cardoso da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Zander Barbosa Dalcin

Vistos.

Com a realização de diligências junto ao Sistema SISBAJUD (fls. 72/75) para 
pesquisa de eventuais valores e ativos financeiros em nome do executado, constatou-se que a 
ordem foi parcialmente cumprida pelo Banco Central com bloqueio de valores ínfimos ( R$ 
317,61- CAIXA ECONOMICA FEDERAL), considerados em relação ao valor total do débito, 
razão pela qual foi determinada a ordem de desbloqueio, tendo em vista que não se justifica a 
efetivação da penhora sobre predito valor, incidindo na hipótese o disposto no artigo 836 do 
Código de Processo Civil.

Deste modo, intime-se o exequente para que se manifeste a respeito, requerendo o 
que for de direito e em termos de prosseguimento do feito.

O silêncio ensejará a suspensão e arquivamento dos autos, nos termos do art. 921, 
III e §§ 1º e 2º do Código de Processo Civil.

Intime-se. 

Maracai, 24 de julho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Maracaí  Emitido em: 26/07/2024 00:18 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0528/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP)  D.J.E 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   a   realização   de   diligências   junto   ao   Sistema   SISBAJUD   (fls.   72/75)   para 
 pesquisa   de   eventuais   valores   e   ativos   financeiros   em   nome   do   executado,   constatou-se   que   a   ordem   foi 
 parcialmente   cumprida   pelo   Banco   Central   com   bloqueio   de   valores   ínfimos   (   R$   317,61-   CAIXA   ECONOMICA 
 FEDERAL),   considerados   em   relação   ao   valor   total   do   débito,   razão   pela   qual   foi   determinada   a   ordem   de 
 desbloqueio,   tendo   em   vista   que   não   se   justifica   a   efetivação   da   penhora   sobre   predito   valor,   incidindo   na 
 hipótese   o   disposto   no   artigo   836   do   Código   de   Processo   Civil.   Deste   modo,   intime-se   o   exequente   para   que 
 se   manifeste   a   respeito,   requerendo   o   que   for   de   direito   e   em   termos   de   prosseguimento   do   feito.   O   silêncio 
 ensejará   a   suspensão   e   arquivamento   dos   autos,   nos   termos   do   art.   921,   III   e   §§   1º   e   2º   do   Código   de 
 Processo Civil. Intime-se." 

           Maracai, 26 de julho de 2024. 
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 Foro de Maracaí  Emitido em: 29/07/2024 01:22 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0528/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP) 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   a   realização   de   diligências   junto   ao   Sistema   SISBAJUD   (fls.   72/75)   para 
 pesquisa   de   eventuais   valores   e   ativos   financeiros   em   nome   do   executado,   constatou-se   que   a   ordem   foi 
 parcialmente   cumprida   pelo   Banco   Central   com   bloqueio   de   valores   ínfimos   (   R$   317,61-   CAIXA   ECONOMICA 
 FEDERAL),   considerados   em   relação   ao   valor   total   do   débito,   razão   pela   qual   foi   determinada   a   ordem   de 
 desbloqueio,   tendo   em   vista   que   não   se   justifica   a   efetivação   da   penhora   sobre   predito   valor,   incidindo   na 
 hipótese   o   disposto   no   artigo   836   do   Código   de   Processo   Civil.   Deste   modo,   intime-se   o   exequente   para   que 
 se   manifeste   a   respeito,   requerendo   o   que   for   de   direito   e   em   termos   de   prosseguimento   do   feito.   O   silêncio 
 ensejará   a   suspensão   e   arquivamento   dos   autos,   nos   termos   do   art.   921,   III   e   §§   1º   e   2º   do   Código   de 
 Processo Civil. Intime-se." 

           Maracaí, 29 de julho de 2024. 
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
JUDICIAL DA COMARCA DE MARACAÍ – SP. 

 

 

Ref. Processo nº 1001038-11.2022.8.26.0341 

 

 

 

 

    COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PEDRINHAS 
PAULISTA, qualificada nos autos da ação de execução que promove em 

desfavor de IVON CARDOSO DA SILVA, feito em referência, em trâmite perante 

este v. Juízo e Ofício Judicial, por seus advogados e procuradores que esta 

subscrevem, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao r. despacho de fls. 76, informar que tomou ciência do valor 

bloqueado em conta corrente do devedor e que se apresenta ínfimo e insuficiente 

para garantia da execução e, em termos de prosseguimento, requerer a 

expedição de mandado de penhora a ser realizada pelo Sr. Oficial de Justiça da 

Comarca de Tupã-SP, através da central compartilhada de mandados, nos 

termos do Comunicado Conjunto 248/2023 da Presidência do Tribunal de Justiça 

e da Corregedoria Geral da Justiça, a qual deverá recair sobre o gado leiteiro 

existente na propriedade rural do executado, haja vista que os produtos 

comercializados e adquiridos pelo executado se destina a criação de gado 

bovino e leiteiro, conforme se vê das Notas Promissórias Rurais de fls. 38/45. 

    Para realização do ato de penhora, a exequente exibe 

para encarte a inclusa guia de recolhimento das diligências do Oficial de Justiça. 

    Termos em que, 

    Pelo deferimento. 

    Assis, 08 de agosto de 2.024. 

 

    Adv. Marcos Domingos Somma 

     OAB/SP 244.923 

 

    Adv. Antônio Zanetti Filho 

     OAB/SP 244.923 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
38

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
03

41
 e

 c
ód

ig
o 

N
hv

tV
lX

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 D
O

M
IN

G
O

S
 S

O
M

M
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

08
/2

02
4 

às
 1

6:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

C
Y

24
70

01
17

84
2 

   
 .

fls. 79



[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 07/08/2024 15:30:35

 
 00190.00009 03063.136000 00002.391175 1 98060000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1397-8 / 950000-6 07/08/2024 12/08/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cooperativa AgropecuÃ¡ria de Pedrinhas Paulista 30631360000002391 2391 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Cooperativa AgropecuÃ¡ria de Pedrinhas Paulista 2391

10010381120228260341Cooperativa AgropecuÃ¡ria de Pedrinhas Paulista 1 - VARA CIVEL
Ivon Cardoso da Silva MARACAI 2022

00190.00009 03063.136000 00002.391175 1 98060000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1397-8 / 950000-6 07/08/2024 12/08/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cooperativa AgropecuÃ¡ria de Pedrinhas Paulista 30631360000002391 2391 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Cooperativa AgropecuÃ¡ria de Pedrinhas Paulista 2391

10010381120228260341Cooperativa AgropecuÃ¡ria de Pedrinhas Paulista 1 - VARA CIVEL
Ivon Cardoso da Silva MARACAI 2022

00190.00009 03063.136000 00002.391175 1 98060000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1397-8 / 950000-6 07/08/2024 12/08/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cooperativa AgropecuÃ¡ria de Pedrinhas Paulista 30631360000002391 2391 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Cooperativa AgropecuÃ¡ria de Pedrinhas Paulista 2391

10010381120228260341Cooperativa AgropecuÃ¡ria de Pedrinhas Paulista 1 - VARA CIVEL
Ivon Cardoso da Silva MARACAI 2022

00190.00009 03063.136000 00002.391175 1 98060000010608

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

07/08/2024 2391 07/08/2024

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

Cooperativa AgropecuÃ¡ria de Pedrinhas Paulista CPF/CNPJ: 52.008.315/0001-89
Estr. Mun. PPT 020, Km 01+680 m.  s/n,  zona rural
PEDRINHAS PAULISTA  -SP  CEP:19865-000

  
   

12/08/2024

1397-8 / 950000-6

30631360000002391

106,08

106,08
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Consultas - Emissão de comprovantes

G3310815166493721
08/08/2024 15:29:51

08/08/2024    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:29:46

385203852                                   0001

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: COOPEDRINHAS                          

AGENCIA: 3852-0          CONTA:          5.000-8

================================================

BANCO DO BRASIL                                

------------------------------------------------

00190000090306313600000002391175198060000010608

BENEFICIARIO:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

NOME FANTASIA:                                 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

CNPJ: 51.174.001/0001-93                       

PAGADOR:                                       

Cooperativa AgropecuA¡ria de Pedrin            

CNPJ: 52.008.315/0001-89                       

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             80.802

NOSSO NUMERO                   30631360000002391

CONVENIO                                03063136

DATA DE VENCIMENTO                    12/08/2024

DATA DO PAGAMENTO                     08/08/2024

VALOR DO DOCUMENTO                        106,08

VALOR COBRADO                             106,08

================================================

NR.AUTENTICACAO            D.92C.FF3.D64.A11.1C2

================================================

Central de Atendimento BB                      

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    

0800 729 0001 Demais localidades.              

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                               

SAC BB                                         

0800 729 0722                                  

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      

produtos e servicos.                           

                                               

Ouvidoria                                      

0800 729 5678                                  

Reclamacoes nao solucionadas nos canais        

habituais agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                   

                                               

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088                                  

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.       

Transação efetuada com sucesso por: J0490186 JOSE CARLOS ALVES.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA

Av. São Paulo, 440, ., Centro - CEP 19840-000, Fone: (18) 3371-8608, Maracai-
SP - E-mail: maracai@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1001038-11.2022.8.26.0341 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001038-11.2022.8.26.0341 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: Ivon Cardoso da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Zander Barbosa Dalcin

Vistos.

Expeça-se mandado de penhora, conforme pleiteado na fl.79.

Intime-se o exequente para informar o valor atualizado do débito, a fim de constar 
tal informação no mandado (se ainda não estiver juntado aos autos).

O cumprimento da decisão fica adstrito ao recolhimento das diligências do oficial 
de justiça (caso não seja beneficiário da gratuidade da justiça).

Serve a presente como mandado!

Intime-se.

Maracai, 04 de setembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Maracaí  Emitido em: 05/09/2024 12:12 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0629/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP)  D.J.E 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   de   penhora,   conforme   pleiteado   na   fl.79.   Intime-se   o 
 exequente   para   informar   o   valor   atualizado   do   débito,   a   fim   de   constar   tal   informação   no   mandado   (se   ainda 
 não   estiver   juntado   aos   autos).   O   cumprimento   da   decisão   fica   adstrito   ao   recolhimento   das   diligências   do 
 oficial   de   justiça   (caso   não   seja   beneficiário   da   gratuidade   da   justiça).   Serve   a   presente   como   mandado! 
 Intime-se." 

           Maracai, 5 de setembro de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
38

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
03

41
 e

 c
ód

ig
o 

nE
hk

S
qo

S
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
09

/2
02

4 
às

 1
2:

12
 .

fls. 83



 Foro de Maracaí  Emitido em: 06/09/2024 02:04 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0629/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/09/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/09/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP) 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   de   penhora,   conforme   pleiteado   na   fl.79.   Intime-se   o 
 exequente   para   informar   o   valor   atualizado   do   débito,   a   fim   de   constar   tal   informação   no   mandado   (se   ainda 
 não   estiver   juntado   aos   autos).   O   cumprimento   da   decisão   fica   adstrito   ao   recolhimento   das   diligências   do 
 oficial   de   justiça   (caso   não   seja   beneficiário   da   gratuidade   da   justiça).   Serve   a   presente   como   mandado! 
 Intime-se." 

           Maracaí, 6 de setembro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
JUDICIAL DA COMARCA DE MARACAÍ – SP. 

 

 

 

 

Ref. Processo nº 1001038-11.2022.8.26.0341 

 

 

 

 

 

 

 

 

    COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PEDRINHAS 
PAULISTA, qualificada nos autos da ação de execução que promove em 

desfavor de IVON CARDOSO DA SILVA, feito em referência, em trâmite perante 

este v. Juízo e Ofício Judicial, por seus advogados e procuradores que esta 

subscrevem, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao r. despacho de fls. 82, exibir para encarte a inclusa planilha de 

cálculo atualizado do crédito exequendo, assim como informar que já 

providenciou o recolhimento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, conforme 

comprovante de fls. 81. 

    Termos em que, 

    Pelo deferimento. 

    Assis, 06 de setembro de 2.024. 

 

    Adv. Marcos Domingos Somma 

     OAB/SP 244.923 

 

    Adv. Antônio Zanetti Filho 

     OAB/SP 244.923 
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

AÇÃO DE EXECUÇÃO - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PEDRINHAS PAULISTA X IVON
CARDOSO DA SILVA - PROCESSO DIGITAL Nº 1001038-11.2022.8.26.0341 - VARA JUDICIAL
DA COMARCA DE MARACAÍ-SP
Data de atualização dos valores: agosto/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
TOTAL

1 NPR 522070 30/03/2022 1.832,00 2.037,73 590,94 2.628,67
2 NPR 522071 30/03/2022 1.832,00 2.037,73 590,94 2.628,67
3 NPR 525024 17/04/2022 1.832,00 2.003,47 560,97 2.564,44
4 NPR 525025 17/04/2022 1.832,00 2.003,47 560,97 2.564,44
5 NPR 525026 17/04/2022 1.832,00 2.003,47 560,97 2.564,44
6 NPR 527453 06/05/2022 1.862,00 2.015,32 544,14 2.559,46
7 NPR 527454 06/05/2022 1.862,00 2.015,32 544,14 2.559,46
8 NPR 527455 06/05/2022 1.862,00 2.015,32 544,14 2.559,46

TOTAIS 14.746,00 16.131,83 4.497,21 20.629,04
--------------------------------

Subtotal R$ 20.629,04
Honorários advocatícios (10,00%) - não aplicável s/ a multa (+) R$ 2.062,90

Subtotal R$ 22.691,94
custa judicial - 14/12/2022 - - R$ 159,85 (+) R$ 171,84

Subtotal (custa judicial) R$ 171,84
despesa processual - 14/12/2022 - - R$ 42,90 (+) R$ 46,12

despesa processual - 20/06/2023 - - R$ 102,78 (+) R$ 106,75
despesa processual - 26/03/2024 - - R$ 35,36 (+) R$ 35,90

* despesa processual - 08/08/2024 - - R$ 106,08 (+) R$ 106,08
Subtotal (despesa processual) R$ 294,85

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 23.158,63
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA

Av. São Paulo, 440, ., Centro - CEP 19840-000, Fone: (18) 3371-8608, Maracai-
SP - E-mail: maracai@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo: 1001038-11.2022.8.26.0341 - Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: Ivon Cardoso da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Zander Barbosa Dalcin

Vistos.

Cumpra-se a decisão judicial, conforme anteriormente determinado.

Intime-se.

Maracai, 17 de setembro de 2024

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Maracaí  Emitido em: 18/09/2024 00:18 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0661/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP)  D.J.E 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Cumpra-se a decisão judicial, conforme anteriormente determinado. Intime-se." 

           Maracai, 18 de setembro de 2024. 
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 Foro de Maracaí  Emitido em: 19/09/2024 01:25 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0661/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/09/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/09/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP) 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Cumpra-se a decisão judicial, conforme anteriormente determinado. Intime-se." 

           Maracaí, 19 de setembro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA
AV. SÃO PAULO, 440, Maracai-SP - CEP 19840-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 1001038-11.2022.8.26.0341  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: Ivon Cardoso da Silva

Valor da Causa: R$ 15.978,03

Nº do Mandado: 341.2024/003742-8

Mandado expedido em relação ao:
Executado: IVON CARDOSO DA SILVA, Brasileiro, Casado, Desempregado, CPF 
21688200827 , com endereço à Sitio Santa Alice, S/N, Zona Rural, Sumidouro, CEP 17630-000, 
Arco-Iris - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 2391                         - R$ 106,08

Nome do Juiz de Direito: Zander Barbosa Dalcin

Síntese da decisão:

Relação: 0629/2024 
Teor do ato: Vistos. Expeça-se mandado de penhora, conforme pleiteado na fl.79. Intime-se o 
exequente para informar o valor atualizado do débito, a fim de constar tal informação no mandado 
(se ainda não estiver juntado aos autos). O cumprimento da decisão fica adstrito ao recolhimento 
das diligências do oficial de justiça (caso não seja beneficiário da gratuidade da justiça). Serve a 
presente como mandado! Intime-se. 
Advogados(s): Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP), Debora Berto Silva Soares (OAB 
272635/SP)

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha  Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 2. 

PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças produzidas na 

Unidade Judicial.

 Maracai, 01 de outubro de 2024.

*34120240037428*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA
Av. São Paulo, 440, ., Centro - CEP 19840-000, Fone: (18) 3371-8608, 
Maracai-SP - E-mail: maracai@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001038-11.2022.8.26.0341

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: Ivon Cardoso da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Manoel Gaspar Mansano Sanches (27195)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
341.2024/003742-8  dirigi-me ao Sítio Santa Alice, situado no 
perímetro urbano da cidade de Arco Iris e aí sendo, às 18:10 
horas do dia 12/11/2024  procedi a penhora  dos bens 
indicados, conforme Auto de Penhora, Depósito e Avaliação 
que segue junto. Ato contínuo, intimei da penhora  o executado 
Ivon Cardoso da Silva , CPF 216.882.008-27, cientificando-o 
do inteiro teor do mandado, das advertências nele contidas, do 
Auto de Penhora, Depósito e Avaliação e do prazo para 
embargos, caso queira. Aceitou a contrafé e exarou seu ciente 
ao rodapé do mandado. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tupã, 21 de novembro de 2024.

Número de Cotas: 01 (R$ 106,08 recebido conforme guia nº 2391)
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fis. 90

// ___

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

- COMARCA DE MARACAt

FORO DE MARACM

VARA ÚNICA

AV. SÃO PAULO, 440, Maracai-SP - CEP 19840-000

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO - FOLHA DE ROSTO Processo Digital:

Processo Digital 110: 1001038-11.2022.8.26.0341

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: lyon Cardoso da Silva

Valor da Causa: R$ 15.978,03

N° do Mandado: 341.2024/003742-8

Mandado expedido em relação ao:

Executado: WON CARDOSO DA SILVA, Brasileiro, Casado, Desempregado, CPF

21688200827 ,
com endereço à Sitio Santa Alice, S/N, Zona Rural, Sumidouro, CEP 17630-000,

Arco-Iris - SP

DILIGÊNCIA: Guia n° 2391 - R$ 106,08

Nome do Juiz de Direito: Zander Barbosa Dalcin

Síntese da decisão:

Relação: 0629/2024

Teor do ato: Vistos. Expeça-se mandado de penhora, conforme pleiteado na fl.79. Intime-se o

exequente para informar o valor atualizado do débito, a fim de constar tal informação no mandado

(se ainda não estiver juntado aos autos). O cumprimento da decisão fica adstrito ao recolhimento

das diligências do oficial de justiça (caso não seja beneficiário da gratuidade da justiça). Serve á

presente como mandado! Intime-se.

Advogados(s): Marcos Domingos Somma (OAB 685 12/SP), Debora Berto Silva Soares (OAB
27263 5/SP)

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial,

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art.

9° § 1°, da Lei Federal n° 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha nwgn5h. Petições, procurações, defesas

etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha

do processo possibilita a visualização das peças produzidas na Unidade Judicial.

Maracai, 01 de outubro de 2024.
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AUTODEÇ2,,ø5PO,4v 4,

Aos _/2 (o2 ) dias do mês de 4''d 7?57 - c- do

ano 7/Ç ,97/' -
-

( ?&21- -), nesta

Comarca de Tup, do Estado de SãQ P'aulo, no local > '7 /9'c&, 27,'o

/2OL'&2/ ,9-29 ',€óW4 ,4eCO z4- s,2'.
onde em diligência me encontrava, eu, Oficial de Justiça, dando cumprimento
,&io ,' 'i //oaz-g

o71O3j7-1J?aa, a e1GJ

Expedido nos Autos de Ação2 é'6c'54 775''

que £ 22P& 7,4%~'16'A?acfC/47//7
move contra Zj/&4' 9,27SO ZY9 _S22'I9

ai sendo, presente ainda o(a) Oficial de Justiça - -

___________________________________

auxiliando a diligência, após as formalidades

legais, procedi 4 ví/oq
-

-

.

conf9rme segue:
/21 tVm,9 '') b'4C'9 ,9 /?4C,9 cL≥i 27

OJ'. -/2k7 2 C'7
7qem

/ -

- ,. _- .,_, , -,._-- . i_ , .

'i zcae&-, E ≥21 'v Z1I≤ 2 -'4'Sc'

74/ .

'

6'P 577 (z

)ig ('L) 'AC.4 Z'7 Q/tx22o 0t9m 4p'14z4

c',i

CE'7'T 7/4O-77 ch',ee 4&m ,w,9C4

'm ,

___

&72c7

9çAf4f '-/6O7 9z997

'/47ZS 22jç)

Feita a diligência ,?4n7 / /'S •,6' € EXc 9Z7Ji2A/£-
2ezco z S'i'

,

z ,

L79 7'L' A ,9,eco

iPzÇ 8i1/q,C 58'7

Nada mais have,Io la ei o esente Auto que lido e achado conforme segue devidamente

assinado. //
Oficial de J,Øça:
Depositári:/ vvc%-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA
Av. São Paulo, 440, ., Centro - CEP 19840-000, Fone: (18) 3371-8608, 
Maracai-SP - E-mail: maracai@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001038-11.2022.8.26.0341

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: Ivon Cardoso da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vista dos autos ao exequente para se manifestar em termos de 
prosseguimento.
Nada Mais. Maracai, 22 de novembro de 2024. Eu, ___, 
MATEUS ANDRE COELHO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Maracaí  Emitido em: 22/11/2024 13:42 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0822/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP)  D.J.E 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vista dos autos ao exequente para se manifestar em termos de prosseguimento." 

           Maracai, 22 de novembro de 2024. 
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 Foro de Maracaí  Emitido em: 25/11/2024 01:25 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0822/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/11/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/11/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP) 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP) 

           Teor do ato: "Vista dos autos ao exequente para se manifestar em termos de prosseguimento." 

           Maracaí, 25 de novembro de 2024. 
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
JUDICIAL DA COMARCA DE MARACAÍ – SP. 

 

 

 

Ref. Processo nº 1001038-11.2022.8.26.0341 

 

 

 

 

 

    COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PEDRINHAS 
PAULISTA, qualificada nos autos da ação de execução que promove em 

desfavor de IVON CARDOSO DA SILVA, feito em referência, em trâmite perante 

este v. Juízo e Ofício Judicial, por seus advogados e procuradores que esta 

subscrevem, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, à vista do 

ato ordinatório de fls. 96, informar que tomou ciência do auto de penhora lavrado 

às fls. 93 e requerer se aguarde o decurso do prazo para oferecimento de 

eventuais embargos à execução, que deverá ser certificado nos autos. 

    Termos em que, 

    Pelo deferimento. 

    Assis, 09 de dezembro de 2.024. 

 

 

    Adv. Marcos Domingos Somma 

     OAB/SP 244.923 

 

    Adv. Antônio Zanetti Filho 

     OAB/SP 244.923 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA

Av. São Paulo, 440, ., Centro - CEP 19840-000, Fone: (18) 3371-8608, Maracai-
SP - E-mail: maracai@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo: 1001038-11.2022.8.26.0341 - Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: Ivon Cardoso da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Zander Barbosa Dalcin

Vistos.

Certifique-se decurso do prazo da intimação da penhora de fls. 91/95, sem oposição 
de embargos pelo executado.

Após, abra-se vista ao exequente para requerer o que de direito em termos de 
prosseguimento.

Intime-se.

Maracai, 09 de janeiro de 2025

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Maracaí  Emitido em: 10/01/2025 00:32 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0010/2025, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP)  D.J.E 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique-se   decurso   do   prazo   da   intimação   da   penhora   de   fls.   91/95,   sem 
 oposição   de   embargos   pelo   executado.   Após,   abra-se   vista   ao   exequente   para   requerer   o   que   de   direito   em 
 termos de prosseguimento. Intime-se." 

           Maracai, 10 de janeiro de 2025. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
38

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
03

41
 e

 c
ód

ig
o 

X
26

Y
0X

px
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
01

/2
02

5 
às

 0
0:

32
 .

fls. 101



 Foro de Maracaí  Emitido em: 13/01/2025 01:24 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0010/2025,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/01/2025.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2025,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP) 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique-se   decurso   do   prazo   da   intimação   da   penhora   de   fls.   91/95,   sem 
 oposição   de   embargos   pelo   executado.   Após,   abra-se   vista   ao   exequente   para   requerer   o   que   de   direito   em 
 termos de prosseguimento. Intime-se." 

           Maracaí, 13 de janeiro de 2025. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
JUDICIAL DA COMARCA DE MARACAÍ – SP. 

 

 

Ref. Processo nº 1001038-11.2022.8.26.0341 

 

 

 

 

 

    COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PEDRINHAS 
PAULISTA, qualificada nos autos da ação de execução que promove em 

desfavor de IVON CARDOSO DA SILVA, feito em referência, em trâmite perante 

este v. Juízo e Ofício Judicial, por seus advogados e procuradores que esta 

subscrevem, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao r. despacho de fls. 100 e considerando que o executado foi 

pessoalmente intimado da penhora e deixou de opor embargos à execução, em 

termos de prosseguimento, requerer a expropriação das vacas da raça girolando 

penhoradas conforme Auto de Penhora, Depósito e Avaliação de fls. 93 e 

fotografadas às fls. 94/95, através de leilão judicial, vez que não há interesse da 

exequente em promover a adjudicação desses animais bovinos. 

    Requer, ainda, que a alienação judicial seja por meio 

eletrônico, com designado pelo v. Juízo de leiloeiro público credenciado. 

    Termos em que, 

    Pelo deferimento. 

    Assis, 03 de fevereiro de 2.025. 

 

 

    Adv. Marcos Domingos Somma 

     OAB/SP 244.923 

 

 

    Adv. Antônio Zanetti Filho 

     OAB/SP 244.923 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA
Av. São Paulo, 440, ., Centro - CEP 19840-000, Fone: (18) 3371-8608, 
Maracai-SP - E-mail: maracai@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001038-11.2022.8.26.0341

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: Ivon Cardoso da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo da intimação da penhora de fls. 
91/95 sem oposição de embargos pelo executado. Nada Mais. Maracai, 07 
de fevereiro de 2025. Eu, ___, MATEUS ANDRE COELHO, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA

Av. São Paulo, 440, ., Centro - CEP 19840-000, Fone: (18) 3371-8608, 
Maracai-SP - E-mail: maracai@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001038-11.2022.8.26.0341

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Cooperativa Agroopecuária de Pedrinhas Paulista

Executado: Ivon Cardoso da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Zander Barbosa Dalcin

Vistos.

Determino a realização de leilão por meio eletrônico, autorizado pelo art. 689-A, 
do Código de Processo Civil e regulamento pelo Provimento C.S.M. n.º 1625/2009, cujo 
instrumento, considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos judiciais, 
emerge como medida mais eficaz e econômica em relação à hasta pública convencional, realizada 
no átrio do Fórum. 

Isto porque, invocando as próprias justificativas do referido Provimento, através 
do uso da rede mundial de computadores é possível atingir um número muito maior de 
interessados, os quais, mediante procedimento singelo e sem a necessidade de comparecimento 
pessoal no local da venda pública, poderão oferecer lances, que serão imediatamente apresentados 
aos demais participantes, em tempo real, possibilitando maior transparência e democracia em 
todo o processo da alienação judicial, de tal forma a ser mais benéfico até para o executado, além 
do que a agilidade na conclusão da venda e na maior possibilidade de êxito nas arrematações, a 
alienação judicial eletrônica promoverá a redução das custas processuais, pois a divulgação das 
hastas públicas no meio eletrônico e em jornais de grande circulação, os custos referentes à 
alienação judicial eletrônica como verificação do bem oferecido à venda, eventuais dívidas 
pendentes perante os órgãos públicos, seu estado de conservação, material fotográfico, 
movimentação de todo sistema de acessibilidade e de segurança do site, correrão e serão 
praticados por conta e responsabilidade exclusiva do gestor, a seguir nomeado. 

Assim, em virtude do que consta da legislação em vigor, nomeio a “LANCE 
JUDICIAL” Lance Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda., CNPJ n.º 
15.086.104/0001-38 - www.lancejudicial.com.br; e-mail: contato@lancejudicial.com.br -
 Telefones: 0800-780.8000 - (11) 3522.9004 e (13) 4062.9004, regularmente cadastrada pelo 
Tribunal de Justiça a proceder a realização das praças (Processo n.º 2012/71827-STI), sendo que o 
procedimento do Leilão Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, deve observar o 
disposto nos artigos 886 e 887 do Código de Processo Civil, assim como o Provimento C.S.M. 
n.º 1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico. 

A 1ª praça terá início na data agendada pela gestora ora nomeada e, não havendo 
lance superior ou igual ao valor da avaliação por no mínimo 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARACAÍ
FORO DE MARACAÍ
VARA ÚNICA

Av. São Paulo, 440, ., Centro - CEP 19840-000, Fone: (18) 3371-8608, 
Maracai-SP - E-mail: maracai@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

sem interrupção a 2ª praça, que se estenderá por no mínimo vinte dias. Na 2ª praça não serão 
admitidos lances inferiores a 60% do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço 
ofertado respeitada as condições aqui avençadas. 

Quanto ao edital a ser publicado, o mesmo deverá atender rigorosamente o 
disposto nos artigos 886 e 887 do Código de Processo Civil e no Provimento C.S.M. n.º 
1.625/2009. 

A praça será realizada exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do 
portal http://www.lancejudicial.com.br/, nos quais serão captados os lances. Os interessados 
deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo 
todas as informações solicitadas. 

Se o executado não tiver advogado nos autos, intime-o pessoalmente, por carta 
registrada, nos termos do art. 889, I do Código de Processo Civil; se, por sua parte, o executado 
tiver advogado nos autos, intime-o na pessoa de seu advogado, pelo D.J.E., nos termos desse 
mesmo dispositivo. 

Deverá constar do edital que se, por qualquer motivo, a intimação pessoal do 
executado, quando for necessária, não se realizar efetivamente no endereço constante dos autos, 
incidirá a disposição do art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil e, em reforço, 
considerar-se-á a intimação feita pelo edital.

Havendo comunicação nos autos acerca das datas designadas e apresentada a 
minuta do edital pela empresa nomeada para a realização do leilão eletrônico, providencie o 
cartório desde logo a sua publicação em caso de gratuidade de justiça, procedendo-se, demais 
disso, às intimações necessárias e a cientificação com pelo menos cinco dias de antecedência do 
senhorio direto, credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de 
qualquer modo parte na execução (art. 889 do Código de Processo Civil), cientificando-se, 
também, a Prefeitura Municipal acerca das datas designadas para alienação do bem imóvel, com 
indicação do cadastro fiscal se possível, em face do que dispõe o artigo 130 do Código Tributário 
Nacional. 

Expeça-se mandado para intimação do executado das datas, locais e forma de 
realização da praça, caso não possua advogado constituído nos autos. Pela imprensa, ficam as 
partes intimadas das datas, locais e forma de realização da praça, caso tenha Advogado 
constituído nos autos. 

Fixo a comissão da empresa leiloeira em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser 
pago pelo arrematante. Em caso de pagamento, remição ou acordo após apresentado o edital de 
praças/leilões pela gestora ora nomeada, o executado devera pagar 2% sobre o valor da avaliação, 
a titulo de ressarcimento das despesas do leiloeiro, limitado ao máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) e ao mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais), sob pena de prosseguimento da praça/leilão.

Intime-se.

Maracai, 05 de março de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
38

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
03

41
 e

 c
ód

ig
o 

Z
X

cq
M

zQ
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 Z

A
N

D
E

R
 B

A
R

B
O

S
A

 D
A

LC
IN

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
03

/2
02

5 
às

 1
4:

01
 .

fls. 106

https://correio.tjsp.jus.br/OWA/redir.aspx?C=cBdN93ETCUql-bh0HOO0H45q2OYJftEIYAFSZfC16u27ttBvg1IRYQAVtCMF2_VUvaKc57LMLDU.&URL=http%3a%2f%2fwww.lancejudicial.com.br%2f


 Foro de Maracaí  Emitido em: 06/03/2025 05:49 
 Certidão - Processo 1001038-11.2022.8.26.0341  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0162/2025, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP)  D.J.E 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Determino   a   realização   de   leilão   por   meio   eletrônico,   autorizado   pelo   art.   689-A,   do 
 Código   de   Processo   Civil   e   regulamento   pelo   Provimento   C.S.M.   n.º   1625/2009,   cujo   instrumento, 
 considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais 
 eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque, 
 invocando   as   próprias   justificativas   do   referido   Provimento,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores   é 
 possível   atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lances,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e 
 democracia   em   todo   o   processo   da   alienação   judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até   para   o   executado, 
 além   do   que   a   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a 
 alienação   judicial   eletrônica   promoverá   a   redução   das   custas   processuais,   pois   a   divulgação   das   hastas 
 públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   os   custos   referentes   à   alienação   judicial 
 eletrônica   como   verificação   do   bem   oferecido   à   venda,   eventuais   dívidas   pendentes   perante   os   órgãos 
 públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e 
 de   segurança   do   site,   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade   exclusiva   do   gestor,   a   seguir 
 nomeado.   Assim,   em   virtude   do   que   consta   da   legislação   em   vigor,   nomeio   aLANCE   JUDICIALLance 
 Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ   n.º   15.086.104/0001-38- 
 www.lancejudicial.com.br;   e-mail:   contato@lancejudicial.com.br-Telefones:   0800-780.8000   -   (11)   3522.9004   e 
 (13)   4062.9004,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   das   praças 
 (Processo   n.º   2012/71827-STI),   sendo   que   o   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser 
 publicado,   deve   observar   o   disposto   nosartigos   886   e   887   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o 
 Provimento   C.S.M.   n.º   1625/2009   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico.   A   1ª   praça   terá   início   na   data   agendada 
 pela   gestora   ora   nomeada   e,   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no   mínimo   03 
 (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   Na 
 2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a60%   do   valor   da   avaliaçãoe   a   alienação   se   dará   pelo   maior 
 lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   Quanto   ao   edital   a   ser   publicado,   o   mesmo   deverá 
 atender   rigorosamente   o   disposto   nos   artigos   886   e   887   do   Código   de   Processo   Civil   e   no   Provimento   C.S.M. 
 n.º   1.625/2009.   A   praça   será   realizada   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do 
 portalhttp://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Se   o   executado   não   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o   pessoalmente,   por   carta   registrada,   nos 
 termos   do   art.   889,   I   do   Código   de   Processo   Civil;   se,   por   sua   parte,   o   executado   tiver   advogado   nos   autos, 
 intime-o   na   pessoa   de   seu   advogado,   pelo   D.J.E.,   nos   termos   desse   mesmo   dispositivo.   Deverá   constar   do 
 edital   que   se,   por   qualquer   motivo,   a   intimação   pessoal   do   executado,   quando   for   necessária,   não   se   realizar 
 efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do   art.   274,   parágrafo   único,   do   Código 
 de   Processo   Civil   e,   em   reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   pelo   edital.   Havendo   comunicação   nos   autos 
 acerca   das   datas   designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa   nomeada   para   a   realização   do 
 leilão   eletrônico,   providencie   o   cartório   desde   logo   a   sua   publicação   em   caso   de   gratuidade   de   justiça, 
 procedendo-se,   demais   disso,   às   intimações   necessárias   e   a   cientificação   com   pelo   menos   cinco   dias   de 
 antecedência   do   senhorio   direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   que   não 
 seja   de   qualquer   modo   parte   na   execução   (art.   889   do   Código   de   Processo   Civil),   cientificando-se,   também,   a 
 Prefeitura   Municipal   acerca   das   datas   designadas   para   alienação   do   bem   imóvel,   com   indicação   do   cadastro 
 fiscal   se   possível,   em   face   do   que   dispõe   o   artigo   130   do   Código   Tributário   Nacional.   Expeça-se   mandado 
 para   intimação   do   executado   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   da   praça,   caso   não   possua   advogado 
 constituído   nos   autos.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   da 
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 praça,   caso   tenha   Advogado   constituído   nos   autos.   Fixo   a   comissão   da   empresa   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor 
 do   lance   vencedor   a   ser   pago   pelo   arrematante.   Em   caso   de   pagamento,   remiçãoou   acordo   após   apresentado 
 o   edital   de   praças/leilões   pela   gestora   ora   nomeada,   o   executado   devera   pagar   2%   sobre   o   valor   da   avaliação, 
 a   titulo   de   ressarcimento   das   despesas   do   leiloeiro,   limitado   ao   máximo   de   R$   5.000,00   (cinco   mil   reais)   e   ao 
 mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais), sob pena de prosseguimento da praça/leilão. Intime-se." 

           Maracai, 6 de março de 2025. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,    constante   da   relação   nº   0162/2025,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/03/2025.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/03/2025,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Debora Berto Silva Soares (OAB 272635/SP) 
 Marcos Domingos Somma (OAB 68512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Determino   a   realização   de   leilão   por   meio   eletrônico,   autorizado   pelo   art.   689-A,   do 
 Código   de   Processo   Civil   e   regulamento   pelo   Provimento   C.S.M.   n.º   1625/2009,   cujo   instrumento, 
 considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais 
 eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque, 
 invocando   as   próprias   justificativas   do   referido   Provimento,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores   é 
 possível   atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lances,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e 
 democracia   em   todo   o   processo   da   alienação   judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até   para   o   executado, 
 além   do   que   a   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a 
 alienação   judicial   eletrônica   promoverá   a   redução   das   custas   processuais,   pois   a   divulgação   das   hastas 
 públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   os   custos   referentes   à   alienação   judicial 
 eletrônica   como   verificação   do   bem   oferecido   à   venda,   eventuais   dívidas   pendentes   perante   os   órgãos 
 públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e 
 de   segurança   do   site,   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade   exclusiva   do   gestor,   a   seguir 
 nomeado.   Assim,   em   virtude   do   que   consta   da   legislação   em   vigor,   nomeio   aLANCE   JUDICIALLance 
 Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ   n.º   15.086.104/0001-38- 
 www.lancejudicial.com.br;   e-mail:   contato@lancejudicial.com.br-Telefones:   0800-780.8000   -   (11)   3522.9004   e 
 (13)   4062.9004,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   das   praças 
 (Processo   n.º   2012/71827-STI),   sendo   que   o   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser 
 publicado,   deve   observar   o   disposto   nosartigos   886   e   887   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o 
 Provimento   C.S.M.   n.º   1625/2009   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico.   A   1ª   praça   terá   início   na   data   agendada 
 pela   gestora   ora   nomeada   e,   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no   mínimo   03 
 (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   Na 
 2ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a60%   do   valor   da   avaliaçãoe   a   alienação   se   dará   pelo   maior 
 lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   Quanto   ao   edital   a   ser   publicado,   o   mesmo   deverá 
 atender   rigorosamente   o   disposto   nos   artigos   886   e   887   do   Código   de   Processo   Civil   e   no   Provimento   C.S.M. 
 n.º   1.625/2009.   A   praça   será   realizada   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do 
 portalhttp://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Se   o   executado   não   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o   pessoalmente,   por   carta   registrada,   nos 
 termos   do   art.   889,   I   do   Código   de   Processo   Civil;   se,   por   sua   parte,   o   executado   tiver   advogado   nos   autos, 
 intime-o   na   pessoa   de   seu   advogado,   pelo   D.J.E.,   nos   termos   desse   mesmo   dispositivo.   Deverá   constar   do 
 edital   que   se,   por   qualquer   motivo,   a   intimação   pessoal   do   executado,   quando   for   necessária,   não   se   realizar 
 efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do   art.   274,   parágrafo   único,   do   Código 
 de   Processo   Civil   e,   em   reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   pelo   edital.   Havendo   comunicação   nos   autos 
 acerca   das   datas   designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa   nomeada   para   a   realização   do 
 leilão   eletrônico,   providencie   o   cartório   desde   logo   a   sua   publicação   em   caso   de   gratuidade   de   justiça, 
 procedendo-se,   demais   disso,   às   intimações   necessárias   e   a   cientificação   com   pelo   menos   cinco   dias   de 
 antecedência   do   senhorio   direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   que   não 
 seja   de   qualquer   modo   parte   na   execução   (art.   889   do   Código   de   Processo   Civil),   cientificando-se,   também,   a 
 Prefeitura   Municipal   acerca   das   datas   designadas   para   alienação   do   bem   imóvel,   com   indicação   do   cadastro 
 fiscal   se   possível,   em   face   do   que   dispõe   o   artigo   130   do   Código   Tributário   Nacional.   Expeça-se   mandado 
 para   intimação   do   executado   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   da   praça,   caso   não   possua   advogado 
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 constituído   nos   autos.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   da 
 praça,   caso   tenha   Advogado   constituído   nos   autos.   Fixo   a   comissão   da   empresa   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor 
 do   lance   vencedor   a   ser   pago   pelo   arrematante.   Em   caso   de   pagamento,   remiçãoou   acordo   após   apresentado 
 o   edital   de   praças/leilões   pela   gestora   ora   nomeada,   o   executado   devera   pagar   2%   sobre   o   valor   da   avaliação, 
 a   titulo   de   ressarcimento   das   despesas   do   leiloeiro,   limitado   ao   máximo   de   R$   5.000,00   (cinco   mil   reais)   e   ao 
 mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais), sob pena de prosseguimento da praça/leilão. Intime-se." 

           Maracaí, 7 de março de 2025. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE MARACAI – SP 
 
 
Processo nº: 1001038-11.2022.8.26.0341 
 
 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com 

sua nomeação nestes autos, vem, a presença de Vossa Excelência, apresentar as datas para 

realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo 

leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

3. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e  cientificações previstas 

no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

                       Diante disso requer: 
 

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 
 

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 

     
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                                           OAB/SP 306.683 

  Início do 1º Leilão: 07/04/2025 às 00:00 

  Encerramento do 1º Leilão: 10/04/2025 às 14:45 

 

   Início do 2º Leilão: 10/04/2025 às 14:45 

   Encerramento do 2º Leilão: 
30/04/2025 às 14:45 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 
SSP/SP, inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 
 
OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 
da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 
373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 
11410-221, Guarujá-SP. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 
a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 
substabelecido.  
 

São Paulo, sexta-feira, 7 de março de 2025. 
 

 
Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP nº  1125 

 

 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
10

38
-1

1.
20

22
.8

.2
6.

03
41

 e
 c

ód
ig

o 
k5

bb
et

yy
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

IO
V

E
Z

A
N

 F
O

N
T

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
03

/2
02

5 
às

 1
5:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
C

Y
25

70
00

23
79

2 
   

 .

fls. 112


